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LÊI N,,o Í, 251: D&- 4 D§ DEZEMJ3RO DE ¼950 ' 
oe .10orc o sistema federal _ de ensino superior'. -

O Presidente da República: 

a,;o saber que o Congre.,so Nacional de<:reta e eu sanciono a segufnte · 

Art . . 1.0 o sistema federal de ensino su~erior supletivo dos sistemas 
tiuai.,. será integrado por e.;tabelecimento3 mantidos pela União e por 
belecimentos mantidos pelos poderes públicos locais, ou por entidades 
caráter priv::ido. com economia própria. subvencionados pelo Govêrno 
era!, sem prejuízo d.e outros auxilios que lhes sejam concedidoo pelos 
ere., púb'.icos. 
Art. 2.0 Os eftabeleclmentos subvenc:onados, na forma desta L.ei. pelo 
érno Federal poderão .0 er, por lei. mediante mensagens do Poder Exe
vo, ou vicio . o Concelho Naciomtl de Educacão. inclu:dos gra~ativamente 
categoriA. de estabelecimentos mantidos pela União, atendendo-se à 
ência do seu funcionamento por ·prazo não menor d,e 20 (vinte) ánQS, · 
1úmero avultado de seus alunos e à sua projeção nos meios culturais . , 
o ce!l tros unificatiores dó pensamento científico brMileiro. · . ~-. · 
Ad . . 3.0 

· A c11.'.egoria de estabelecimentos diretamente mantidas . pela . 
·o compreende: . . . . 

- Toci·os os estabelecimentos integrados presentemente na Universi
do Brasil e nas Univer~idac(\5 de Minas Gerais, do Recife da Bi1hia, 

·1\l'aná e do Rio Grande do Sul, exceto a· Faculdade de Direito da ' 
er5idadc cfa Bahia. e, inclu&ive. na Universid-ade do Re<:ife. a Faculdade 
dual de Filosofia. a que se refere o Decreto n.0 28. 092, de 8 de maio de 
. incluíd!IS tambrm . a Escola cte Enfe1·mage~haga,s a nexa êd 
nldade de Medicina a 1 · · · · · · · , e uma E..s<:ola · 
r 1age111 anexa .. a· FaculcfH.àe de Medicinà ci'á Universidade do Rio Gran
o Sul e ainc'-a a FHculdade de Direito de Pelota;;. a FaculdaC:e de Odon

gia de ·Pelot.as e a Faculdade de Farmácia de Santa Maria, ambas já 
rporndas à me~ma Uni'(ersidadc do Rio Grande do Sul; , 

II A· Faculdll.de de Direito do Am.azonas, a Faculdade de Medicina e 
rg'ia do Pará. a }''acuidade de Direito do Pará. · a Faculdade de -rar~ 
ia à'e Belém cio Pará, a Faculdade de Direito de São Luís do Maranhão, 
acuidade de Farmácia e Odontologia de São Luís do Maranhão. a Fa
ade de Direito do Pia ui, a · Faculdade de Direito do Ceará. a Faculdade 
•armácia e Odontologia do Ceará, a Faculdade de D•reito de Ala~oas, 
nculdade de Direito do Esp:rito Santo. a Facn!dad-e Fluminense de Me-
1a. os cursos de Pintura, fücult11ra e Música do Instituto -de Belas Artas 
ürto Alegre, a Faculdade de Direito de Goiás, a Escola de Fitrmácia 

Ouro Preto, o Conservatório Mineiro de Música de Belo Horizonte e a 
versidad-e Rural de Mina.s Gerais, eri1 Viçosa. 

§ 1.0 A Universidade do Rio . Grande do Sul promoverá o desmembra
to ·do curso de Arquitetura. existente na Escola áe Engenharia. que 
ará a constituir, conjuntamente com o curw de Arquitetw·a .do Instituto 

Belas Artes, a Faculdade de Arnuitetura, . 
· § 2.0 A Univcrsldacie dh. Bahia promoverá. oportunamente. o desmeriÍ
mento do curso de Arquitetura da Escola de Belas Artes para constituir 
acuidade de Arquitetura. como unidade distinta. 
Art. 4.0 Independente de qualquer inaeni;,;ação, são ' incorporados ao 

rimõnio Nacional todos os be11s móveis. imóveis e os d-ireit 'Js dos estabe
ment os federalizados pela presente Lei. 
Parágrafo único. Os bens inalienáveis continuarão a integrar o patri
lo do~ estabelecimentos e a ser por êles administrados. sómente podendo 

rendas ser, empregadas em conservação. melhoramento ou ampliaç'ão 
mesmos e em pesquisas, estudos, divulgação cultural e cursos àe · aper-

oamento, extensão ou doutorado. · · · . 
Art. 5.0 :ê:_ ass_egurado o aproveitamento no serviço ·público federal. ·· a 

t!r da publ!caçao desta Lei, do pessoal dos estabelecimentos ora fe[iera-
dos nas seguintes condições: · . . · ' 
I - Os professõres catedráticos. no Quadro Permanente do Mi1Jist"r.io 
Educação e Saúde. COl)l'ando-rn- o temp" de scrviro 'carâ efeito de c!is,• 
bilidade, aposentadoria e gratificação àe mastistêrio'. . 

• "'· ·; '• . 

., 
\ 

bi,n' 
· ttà:. · 
M . 

· II Os riemais empregados, como . extranumerários. em · tQl)el~,; · 
. para ê :se fim . i;elo .Poder Execut;vo. contam.o-se o tempo r!t'e sel_yiç 

os efeitos do ,.•,:rt. 192 da Constituiçi:.o Fede:·al: . ' i • 
* 1.0 Para os efeitos dêste artigo, as Unlvenidades. e · o, esta · \ {1\ · 

mentos i.so!a6os, federalizados por esta Lei. apresentarão ao M!ni:t<' Sl 
Educação e ~aúde . a relação de seu., profess{,,·es e servid-ores, especifi~,. 

·· a forma de mvest1cfura. a · natureza c:!e servxço que desempenham. '.\ \ 
da ' admissãn e. a rem_u;)-t!fáção. · ..• ·· · .. · .,. 1 

§ 2.0 Os profes,:õyes . não admitidos na· forma . . rla legis1or;ão federa] . 
emjno superior para regência da cátedra e:r. càráter efetivo podel'áo' ". 
aproveita(-os inter'ir.amente. · , · 

§ 3.0 Serão expedidos pelas autoridades competente.; os titules ele n · 
meà.ção decorrentes d:o aproveitamento determinado nes_tc artigo, 

\ Art. 6.0 Aos alunos ati.:almente matriculado.s e que frequentam · o ,Con .. ·.,'· 
ser-Vatório Mineiro de Música de Belo Horizonte é assegurado o direito de~ ,1 

. conçl~irem os respect_ivos 'pursos; de acõrdo com as exlgêncins da lcgi:lação , • 
antenor. -. ·: . ..,, . . . .. . 

· , Art; 7.0 São criad-qs no Quadro Permanente do Mlnist ~rio da Eàu.c1~ção ; \ 
,, e Saúde os E~guintes . carg~: . , . . ' 'i' 

I Na U'mverslcladé do Recife: ~ --,~ ~ • 
. -.. '°'$~ . p1'tlfc;:,'s~ffs· cá"te"ài:~t.;::os, paé11~ãõ--O na Faculdade 1í~~ofla; · '· 

,,,12 profc~aores catedrat1cos. pacrao O, na E.ocola de Qulnuca; , , 
'i):I Na Uni'versidade da Bahia: , · ,_ _ t 

,,,. (53 profe3iôres catedráticos, padrão O, na Paculdaae d.e Fllo.,:or{a; ,7" 
,.39 profesrôres catedráticos . padrão O, na EHoJa de Belas Artes, sem10·, 

27 parn o cúr::;o. de A1:quitet.ura e 12 para o de B:)'.as Artes : .-
· \ ·30 professôre, ·. catedráticos. paàrão O, º" Faculdade de Ciências Eoo• , ~ 

nômíca.s; '' . ; 
11II Na Universidade. do Paraná: . · .. ,> "'-<•(, 

· 1 Reitor. sim bolo CC-3. ·' · ' 
·23 professõres catedráticos, padrão O, na FaculC:adc de Direito .. · :;,,l 
/. ' r,àj 

· o3 professôres cateclráí.kos, padrão O. na F~.culd :?. ::l.! de F'ilosofia; 't-1 
47 profe.'ísôres catedráticos, ·padrão O, na F,1cu:d:tdc de MPdidlna 'f·f· 

sendo 33 para o r.l'rso de Medicin1, 7 para o de Oàcnto!og u e 7 para o j t 
· de Farmácia· · · 9 

·· • • , 30 p•:of~.;;sôres cateàrâtico1<. padrão O. na Escola de. En'3'enharh; 't 
tio profess6res cat€drn;ticos, padrão O, na Facu 1clade de Ciêncilo'.J;i 

Económicas <atual Faculdade de Administração e Finanças> ; ~ ,1 

·IV - na l.'nivPrsidade do Rio Grande do Sul: · . 
- :i Reitor, símbolo OC-3: , " · 

. 23 pr~f~_sôres catedráticos, padrão . q, · a;~ .. l"::~1il-'l0~1Pc ,to~~ú 
-- Pôilo A.le 0 Ic, , ... , ·. , ,t 

' t 53 . professôres catedrát'.cos, padrão O, na Faculdadf' de Fllosof!n ·.j,~
1 

· f>3 profe,sõres catedráticos, padrão O, na E~cola de · Enr;enh, H . 
se~1do 41 para o cui·so de Engenharia e 12 para o de (~ttlrrlica Ií.dust1 . · (j 

30 profe.,sôres catedrátkos , padrão O, na Escola de En . nharla . cá' 
o curso de Arquitetura e Urbani.~mo os qnal~ dr.verão int ~~ r · a Fa z,~ 
dade de _Arquitetura, quando constituída. noo têrmos do § 1:t do ,A\'t. ,~ 
.desta Lei; e i 

23 professõres catedrático~. padrão O, na Faculdade · de ' tkJ 
Pelo(?.s ; '" 

14 professô!'es · catedráticos, padrão O, na Faculdade · ele 
de Pelotas; 

·12 professõres · catedráticos. padriio O, na Faculdade de · Far:mácl 
Sanca Maria; 

. " .35 professõres catedráticos. padrã.q O, na Escola de Agrcnomia e 
· terio:íria, senc:o 21 para o curso de Agrc,non·•., e 14 'tl ele Vele~ln ?r!a; 

:;lo professôres catedrát.iros . padrão O. ni:1 F:.cuJ'.'11ct,, de Ciências 
nômicas <atu;;.i Faculdade de Econorr.ia e Admi11istrnç::o,: 
.. V - na Ur!iversldade dP Minas Gerais: 

· 1 Reitor. símbolo CC-3; r · · 
. VI - 12 professõre.5 -catedráticos, pad,ão O, na Facu1dade d ~ 
mácia de PE.1 fm no Pnrá: 
, . VII - 23 profe3Sôres cattjráticos . pAd ''o Q na r<1(''1 1dr de · :l"'· r~,· 
do Pará; .. - ..._/ 

·VTTI - '>? n·,.~os c(,,.ps :catedráticos, padrão 0 1 _na .Fa<a.1ldad€ de .úi 
de Sé.o Luís tl.o· Mai-anhdo;. 

y: ... 

' ._... ~ .. .- ··~ 
• '. • .. \ \ \'1, . . 
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17$38-· :Séxta-~teira .a.,i}.:, .' ·' - , , OIÁRJO ,O~IC.IAL . t. (Seç,ã,o ~} ··· ~ Dezembro-. de ·,1 1 

_;;, .».s Repartições· Públicas ·E)( 'p Ê · ·b .1 E . N · T E> ... ltes providenciar a respi J,,ve)·áo . .:remeter o. expediente renovação com antecedi àesttnttdo d ' p1tbli'cação · nos OÉPAR·T~\MENTO DE IMPRENSA NACIÓNAL mínima, de frinta .(30) d; 
jorna,i,'>, .fJ,,~àrian;ente, ,até às 15 ·, .. . ,,. : ., , otRETOR GERAL - As Repàrtições Púl horas, exceto aos sábados, quan- FRAl\!ClSCO DE PAULA AQUILES cingir-se-(í.o d s assina elo deverão fazê-lo até as 11,30 anuais rencvadas até 28 li 

r. horas. . , ,· ' veteiro ci.e à:-~ª an,J e às i1 • ~ As reclamações pertine'n- C:Hrl"I!: DO srRVIÇÔD!õ F'UBL1CAÇl5t.s CHEF~· DA sÊçÃÔ .;. '"'DAÇÃO 'das, em quaiq ucr epoca, tes à matéria retribuída, nos fv',\.)RILO FERR~l~A ALVES EUCLIDi::S DJ;.SL/\f-.;Oi..;.S óTgáos ctmpç:'cnt~s. ' cãsos de e1'ros ou omissões de~ r · .... ,,.. ~' ·· " . • · · · · · · - , .. '· . ' , ' ,· .-r A fini' de p~ :sibilit. ,. verão se/J fo.rmulaàas p'o·res'- _ , .... , ... DIA,~ 19, ... Aói9IC!.~.1:-· .. ... ::·._; ..... , .. .. rcmzss'i, i:.le .vat'J.r:: } ocomrro t rito, à Seção de Redação,' das _; · sEç O ~ 1 cios : de esclaret·: : ::;;tos q1, 3 às .17,30 horas, e, no máximo, .l~presso nàs i>fi~·nas do DepártameJ·o de lmf rensa ~a€ronal à suâ publica.çào, soliçit1 nté 72 h<Yrds após a said.a dos Avciii 'êla Rodr:9ues ~lves.'1 · á~s), .... 7: ores ctie1:·Js dêein 't,-gãcis - ofi.ciais. 
1 

, --=-- -:· ;. , . jeré;nc.a à reme.;sa por rne - Os originais deverão ·ser · cheque ou vale posf ,: '. em,i ·)actilografados e autenticados, ASSINATUR:AS i . a fci,vor élo Sr. Tcsoui-c:ro d< \~ssalvadas, por quem de direi- ~EP~RTIÇÕEs E PA~TICULARES I FUNCIONÁRIOS: • .. ·• · : ''' partame~,.to de Impre1}sa 
\1, rasuras· e emendas. e. Interior: . Cap· ital e [n+orior: ci_º1.ªl. e não em seu' no1,:., ;' - A matéria pa,q'a será rece- ; Capital 

1 

""." dwidual. 

I
r.bida das 12 às 17 horas, e, sém.estre • •••• ;Cr$ ·· 50,00 S,emestre. • • • • Cr~ 39,0Q . Os sm:1 1"mº·itos às ed a.os sábados, 'das 9 às 11.30

1 

And; • ••••• ; :CrS 96,00 .Ano ••••••• ··iCr,;> 76,00 ·d -::e, · _ t -
1
,.-· .~ ·. · ·: · f h - : , ; . : os orr7aos o ~ciazs so se· e · oras •.•. ... .. ,· , . , ,, ·' .. : .. --·' Exterior:, , ~·· ,., · E.xterior. cerão aos assinantes que o. ~xcetw1das as para o ex- : , . . . . 1 - - • • • • • - - • • • • , ter for!·" ·· que \ serão · · ·sempre' Ano • ·•· •. ,, •• -. . ,Ci:$. 136,00 Ano •t ·~· • • • . • • Cr$ 108,00 lzcz~a1:em. · 

anuais1,.,as assinatiJ,rCl-$, , .1]0.qer-/ : , . . ·, . • . .. ,, . i· r· , · ..• , ; ~o cu~tode__dz~a:exem , • . -ão ·tomar, em qualquer epo- , P_o.'.a fr:,czldar aos, clientes <!-l'r1gzslí?, o me$ e o ano em que atra;zudo dos urgaos 0/1, !J,-Cl1.JJ.O_T seis meie.t_l;>u ~m '!'rto.
1 
verif,caçao, do pr~zo de vali- findar~. . . , . . scrq,, na. vpnda avulsa.! .. ~Cí,' ! :- As -..xsE1?1.rduràs · vencidas dade de su~ assmatu~as, ~a A /z1r1; d~ evztg,r solu9ao delrln rl.P. (.r$ ruo .. ~e rfo mé 

1 poclerão ser susponsris ·semi part.e S7!perwr, do endereço_, _va<?
1 
cont~nmd~ae .no. r,~ce~i~~ento '!-no.,. e de Cr$ 0,5~, por ano t ~viso íP.~4.'/JiÇJ:;: . . ·~.,__;

1

~..::: . ... • · . • - J impre~S(?S_0.'?1:um.e1:o d~}alao~ de_ dos 30,r,n_azsi_ ~evem fJS assznan- cor~·itlo._ · : · · •· · , : · · 
. --

tJ l : \1'.', , f ., ' :• t • • II 1 ;1 • • - . • i. • ' 1 • ' ,; •4 • 01 · , \ 

IX - 24 profcssõr!)S catedráticos, padrão O, ·na Fâculdâpe i:!~ Far-

lmnria e Odontologln de i São Luís <lo Manú1hão; .', 
! X - 23 professõres · catedráticos, •padrão O, nà Faculdade.· de Direito 

,. Jo Piauí : · · · . . 
1
'~ 

• ' XI - 24 prokssõrcs catedráticos, padrão O, na Fàculdade:: de Farmâ- , 
· · i1 e Odo.n t0logía do Ceará: ' · · ; . 
. , .. ~ -~lJl'9fe~r~ ~dp'..tfcc,s,. padrão .o, ' ªª ' F'aéuldad~ d.e; ,.:PJrei_~ -lio F--p írito Santo; · · · 

· Y:'4, - 44 professõ1:es catedráticos, pa\',lrão o. na Faculdade Flumi-
11en: e ele Medicina. em Niterói, sendo 35 pa ra o curso de Medicina e !) 
J',1..,a o de Odontologia; . . ; ' . . ;- . , 

.:IV - 23 professôrés catedráticos, · padrão O, na Faculda de- de Direito 
el e cc .~'s ; · , : · · ".; . \· :-,;,v - 10 pro!essôres catedráticós, pàdr~o O, na Uníversi9ade Rural · }e ).'.:.ino~"-Qlcraia;, em Viçosa·, · , , : ; , ·. . · ., · .. ,, .. , . 

1 _;:.r:;r·- 12 profcssôres oatedráticos, padrão ;o, na Escola dé Fàrmác_:ia de 
'· '10 Preto· ; ·. · · f t i.. VII _:_ 27 · pl'Ofcssóres catedráticos, padrão o: e 8 profe'ssô,·es. padrão 
, , o Conservr.Lório Mineiro de Música, de B elo Horizonte: . · . 

.1 i,:vrn - 27 11rofessôr es cateclráticos1 padl'ã,ó O. e . 8 pi'ofessôres; padrão 
',, .)i.Ha os cursos de Pintura, Esculturn e Música do Instiuto de Belas 
,, ~ clt!'Pórto Alegre. . · ··· ' ·' l ·. •.. · . · ,. .. .... · · 
'I' \ 1.0 - o . prnvimenfo dos cárgos de profe:,sor catedrático, criados 1 artigo para Faculdades de Filosofia, fo.r-se-á na forrria 'da lei e à 
· .r.,f\ que forem senrlo instalados os cursos e se verificar a suá pro-

' ~1iíp, pode1'lclo-se, entretanto. admitir. triectiànte contrato, professõres 
,'ril:t.'.,1,1~1 estrang·eiros, por propostl\ justificada do Conselho Univer
ít.ó i 'o a~· MfíiTuU,i:io· -: ... Luu·ca<;fiô · l:l Saúde. • · ' ' ' · · · · ·· · ,, • ·. ·. 

~ 2.0 · •_:_ Esta medido. le'.rá · ·exténsiva no . t.óca·nfe ·. à sua última.· •parte. · \1,. :· ·ós 'de Arquitetuui. das Univei'sicl~cles do Rio . cfrande do Sul e elo 
\t 't: e . l 

' Art. a.0 São criudas · no Quadro Permaneiite do. Ministério da Edti~ ,r 
ca,·f,o e Saúde 5 fun,'ô~s gratificadas de Secretário FG-5 é 5 de Chdé de l 
'o, à1' i::1. FG-7 distri buídas iguaJment.e peliis reitorias da.s Univei·s;dàdes 
1J., .. ;3C':i,f~1 dfl ~:ihia : do Paran_A. .. _do, .. Ric Grande do Sül .e ~e. M'nas Gerais 
· 29 funções. grnUficr.dr,s de Diretor FG-~. 29 de · Sec.,1:etano FG~5 . e 29 
J~ Chefe de Portai-ia FG-7, também distribuídas. igi.:alm ente .. pelos es
a0cleci111JnLos federalizados por ·esta Lei . e pelas . de ns. 1.014, de 24 dé 
lc,:embro de 1949 e 1.040, de 3 de janeiro de 1950. . 

Art. ' 9.0 Para cumprimenLo do dir.j:Josto 11€Sta ·Lei bem como nti.s 
ci.~ ns. 604, de 3 de ,ianciro de .1949. 1.014, de 24 de d ezembro de 1949 e .o,rn, de 3 de janeiro de 1950. durante o segundo semestre de 1950, é 

.•,~rt o pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito espf:'.ç ial àc . , ...•• 
;-•: ·;a 555 . 390.CO <setenCa e . o!to milhões . quinhentos e cinquenta e cinco 
,11 t'!'e1e11tos c nover,rn. cruzeiros). . sendo CrS 50. 502. 400,00 <cinqüenta 
.1 'llê.~s. ouinhrntos e dois mil e qua trocentos cruzeiros) para pessoal 
",-...wr:!:,te,., CrS 570.600 .UO (qumhEntos r set.enta mil e seis ~enLos cruzeiros) 
.... ,, t u1 :çóes gratificad as, CrS 17. 313 . 690.00 (dezessete milhões. trezentos e 
·
0 z"' 1n í: P Sê',scen tos e n<: venta cruzeiros) pa.ra p essoal extranumerário, 
· .; 7 . 475.000.00 <sct 2 milh0e&, ouatrócent.os e setenta e cinco mil cruzeiros) 

;·• ·R marer ial e Cr$ 2,C,93. 700,00 (dois milhões. seiscentos e noventa e três 
· e ~"t,e0 entt•s e crn:"·iros) para a E5r.ola de Engenharia de Juiz de Fóra, 

1 "º M ncôro .::> c·· m a . âl5c,·imlnação · do quadro úúico, a que se refere o 
·;- '1l de3t.a Lei. 

. Art'.1·'ü. ·, E' integrada na Universidade de Minas' Gerái; a Fncüi 
de Medi '.:ina de B elo Borizo::ite, a que se refere a Lei n.0 976, de 1 
dezem~:·o de 1949, e mantido crédito ~special aberto pelo lLem . .. J. 
Art : 7.0 da. Lei citada , · destinado exclusivamente a .m ater ial. 

Art. 12. E' incor: 0ra.cia à Faculdade ele 11,edicina da tTnive ·s· e Minas · Gera ir- n , 
aiju_~_l - .d.e ,r. . ; · cqum 1e11tos mi cruieTI'õsr:-1'"endo1 pfl!·a · ire' 
exlranüi111!l.'li.t}'õ'- '0r$ ·:JOQ. 000,00 <ti·eze1ítôs ;· m il · crut,Eiro~) e, p,u·u mnt Cr$ 200.000,0 (duzent·os mil cruzeiros ) . , .... _ -· ---

, Art, . 13. E'. criada ~ma Escola.- d;-En~erma gc m anexa rt Facultlncl 
Med:cina. da Universidade , do. Rio Orancie do Sul c0m a doLaçiio a 
de Çr$ . l.'720. 000,00 <urh milhão, setcc:nt,os , e vii1 t e n:iil crnzciros ), ' s, crs . 720.000.00 <sete: entos e . vinte mil cruzeiro~) para pessoal exlr1 
mer~rio e Cr$ 1.000 . 00Q,Oo (um milhão de cruz~ ii'o~) p:irn matcr:al. f <1 •• ••.• : . j • .' ' • 

· , Art. 14. Denti·o de 120 · <cento e vinte) d làs os Comelhos Univ, 
tárlos das Universidades d0 Rio Grande .do Sul e do Paraná subinct 
os proj~t<'s d? seus ~statutos ao P oder'. Executivo, regendo-se, aLé 
aproyaçao, pe.os atuais estatutos, aprovados pelos Decretos ns 6 
de 19 de dezembro de 1940 e 9. 323, dé a· dê junl10 de 1016. · · · ' 

4rt ... 15. Os cursos: anelio_s de c_ará te r proped} t:t:co ou de apl!cn 
grau moo;o; embora se subordmem d1dá t1c;a · e nctm!nis trntl~amcntc · aos, 
tdbe1ecimentos a que estão ligados, não. 'são cónsld era d-os uh!vers!Ui 
devendo _seu funcionam ~nto ~er disciplinado no regu lamento do resp ec e.~tabe1.er.1men to , ; , . . . . . : . , . . 

• ,Art . . I6 .. Na categpri_a de es tabeleciinent<-s. m antidos pelos porl 
pub/1cc~_ locais ou por ent_1da des de cara tcr privad9 com ec:inornla prój: 
subvencionados , pelo Governo Jecteral, estão conipreenclidas: 

r .,..._,A F aculdade de Direito da Univ ersidade da Baliia· , 
H - A Fa"uldade de Direito de Sant.a catarina; ' ., 

III - A Faculdade de Farn1ácia e Odoilt,:, logia· 'de Góiás· 
IV - A Faculdade de Filofcfia de Goiás· ' 
· V - A Faculdade de Çiêncifts É;conõmica's de Goiás; · 

, VI - A Escola. de Engenharia de Juiz de F ora . 
§ _ 1.0

_ O orçamento da R epúíilica. co11siguàra .anualmente á Univ 
S,ifu\.d~ (IB , .. l2_:'!,bi~ pa._ra mariutgnçq~ . da sua F acu:dade dé Dileito, à 1 

· cu1cfo:de de D1'.·~1to de Sai;ta Ca.tanna ,, à. F«éuldade de F annàcia . e Odi 
tologia de . G01as. à Facu,da cle de Ciencias Económicas de Goíús à J 
culdade de Filosof ia. de ·Goiás. e f\ E~co'la :de En!5enh adu dé Juiz iie Fo 
su_bven çõe? não infe1:iores !l Cr$ i . 500. 00,0,00 <dois milhões e quínhen 
mil CJ'UZe.1ros> ,. respe1t.ado o disposto no ,Art. 10 .e no quadro constm ela p1•esen te Lei. ~ . · 

, §, 2.º A r1:_munernção d_?s profes, ôres cafedráLícos dos c.qta.beleéiment de que trata este artigo, nao poderá exceder ao . padrão federal. 
Art . 17. · Media1:te .m ensagem cio P oder Executivo, ouvido o Conscl 

fütc1~:.1al de _Edusaçao, à concessão da subvenção pelo Congresso Nacicn 
pode1ao :5H mclmdos na. categona, a que se refe re o artigo anterior ouL, 
estabel_ec1men~os de . ens ino· superior que tenha m, pelo menos, 10 (de 
anos_ (!e tunc10na111ento regular e número. de matriculas que justifique 'J)rov1denc1a. · · 

Art . 18. Os estabelecimentos isolados federalizados po 1:es ta Lei fJ 
s~ a,c_l;ia~ r~!~<;ion~dos no. in ~iso II do Art . 3.0 • passam a integ rnr ,0 'N. 
n.steuo aa Eot!caçao. e, Saude - Dll'etona do Ensino Superlor e se rc i.e r 
no .que lhes . for aphcavel, pelos Decretos ns. 20.865 . de 20 ele dezcmb de 1931. e 23.609 , de 30 de dezembro de 1933 té · or11 ~ .,'P. : r . As f1;n;õ :s ;:crdiftraclas de Secre!ó.rlo e de Chrfe ele Portaria, . l:i.mentos pelos ór.,.ãos própri'Js den ' · . ·. ª ~xi , " 0 d~ "i:'''5 rr:,, :1:, ,dns ne~l,a L -?i

1 pact :!rão ser exercidas por ex~r!\n.umerários. ~, dias. Q ' • 10 ao P1 a:ro "~ 120 1
~ 0

"' •• ~ . ç:· :1 
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